
UNIDADE GESTORA – 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01
DFD nº 206/2025                          Data – 07/OUTUBRO/2025

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

O Presente processo dá-se mediante: Pregão Presencial (Lei 10.520/02)       

Espécie:GLOBAL             Recurso: LIVRE             Código Reduzido da Despesa: 10605

Fornecedor Cad. Nº: 9795           
Nome/Razão Social: CST Cerentini Soluções e Transmissão de Dados Ltda

Destino dos Materiais/Serviços:  Sede Própria
Justificativa da Necessidade: esses serviços são dispensáveis para o funcionamento adequado e a 
transparência da Câmara, além de atender às exigências da legislação sobre o acesso à informação e 
governança digital.

Plano de Contratações Anual: ( ) sim   (x) Não, justifique: PCA não informado no ano.

Mapeamento de riscos: ( ) sim (X) não, justifique: os riscos são mínimos e aceitáveis.

Haverá ETP: ( ) sim    (x) não, justifique: serviço de baixo risco e baixa complexidade.

Silvana Rosa da Silva Fabiano Fabrício Ehrhardt  
Diretora Geral              Assessor Jurídico
Matr. 35 - Portaria 14/2025 Matr. 31 - Portaria 35/2024 

Análise do Gestor (x) Aprovado  ( ) Reprovado. Justificar

Graciela de Lima Brachet 
Presidente do Legislativo

Item Quant. Unid. Descriminação Parcial Total

01 3 Mês 515,67

02 0,00

03 0,00

04 Termo Aditivo n° 04/2025 – Contrato 05/2021 0,00

Total 515,67

Fornecimento e instalação de links de internet, para acesso 
IP permanente e ininterrupto, manutenção dos serviços de 
conectividade e comunicação para acesso à rede mundial 

de computadores 
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